
Heltura de
beribe

Gabinete da Prefelta Deborlbo, cidade fdiz

Ler GompurENTAR r..46, DE oa DE ilovErBRo oÊ,m22.

ALTERA As LEts GoTPLEMENTARES No 37,
DE í9 DE NOVETBRO DE2O21, E 44, DE 23 DE
SETEMBRO DE2O22, NA FORTAQUE INDICA.

Flço sneen ouE A c^r/rRA [uxtctp L DG BEBERTBE ApRovq, E Eu, cou B/tsE tto ART.
30, coxBtltAlx, cor o tl{ctEo ty Do ART. as DA LEt oncÂucl oo uulrttdpto DE BEBEEBE,
SAI{CIONO A SEGUINTE LE COIPI.EEI{TAf,:

Art ío O art. 20, § ío, da Lei Cornplementar no 37, de 19 de nqrembro da2fl21, passa a ügorar com a
seguinte albração:

"^tL20

§ 10 Será computado, como efetivo exercíclo, o tempo eín que o serrrldor estew efstedo

:T ::T"* 
*: ::T:::: ".m,*"

AtL ? O aâ. 27, § 10, da Lei Gornpbmentar no 37, do 19 de norembro de 2021, passa a ügorar com a
seguinte albraçâo:

'ÂÍt 27

§ ío O valor anual da Taxa de Adminietragão seÉ do 2,3* (rtois virgula tâc por canb)

::::.:.::::::.:::.::i"*m,** 
dos servidores ativos, aposenradoe e pensirnisbs'

Art 30 Esta Lei Complementar entará em vQor na data de sua publlcação, rerrogadas as dlsposiçóec
em onhário.

PAçO DA PREFEITURA MUNrclPAL DE em (X de novembro de2022.

MrcHELE RCICHA

R. loão Tomás Forlrlre, tl} Brberlbe - CE, 628tl0{00 I CilPJ. 07.528U12/@üaS
tablnetcCbebcrlbr.ccaer.br ITdrfioor: 338.t2fa
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Hefürra dc
beribe

Gabinete dr Prefelta gebortbo, cidade felir-

ceRnoÃo

Certifrco, para os devile fine de (f€ato, que a LEI COilPLETENTAR No 46, DE Oa DE
NO\rEilBRO DE mü2, que 'ALTERA At LElg COilPLEilEI{TARES l{. 37, DE í9 DE
NO\rEilBRO OE 2íÜ21, E aa, DE 2lt ÍE SETEXBRO DÉ 20'i212,1t14 FORf,A CIUE llilDEA" foi
devidamante rubllcada por aÍixaÉo no lrlo <h ffiltura Munlclpal do Boõoíbo/CE, em data de 0{
de norembro de2O22 cumprlndo, arún, or dltamee legels.

Beberibe (CE), em (X de novembÍode2022.

TARIA F
CHEF

R. João Tomác F.ÍnlÍ., a2, Srborlbo - CE, 52t4(Hl0O I CNPJ. 07.5282921íüI0t189l
gablnete@bcbcrlbro4ov.àr lTdríona i}liLÍtta

lnrta: Oprcôeberlbe - Facp: prcúbebcrlbe
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